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1ª Errata - Checklist do Anexo I- Detalhamento da Avaliação dos Órgãos, Autarquias e Fundações Públicas - 3ª Edição - 2021. 
 

ONDE LÊ-SE: 

5. PATRIMÔNIO PÚBLICO 

 
 

5.1 

 
 

Disponibiliza relatório dos bens móveis? 

 
 

Obrigatória 

 

Art. 7º, VI da Lei Federal n°12.527/2011; 

e art. 6º, § 1º, X da Lei Estadual n° 

18.025/2013 

 
Item 3.4.2 (BI) 

 
5.2 

Disponibiliza data de publicação do relatório de bens 

móveis em que esteja caracterizada minimamente sua 

atualização anual? 

 
Obrigatória 

Art. 7º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011 

e Art. 6º, § 4º, I da Lei Estadual n° 

18.025/2013 

 
Item 3.4.2 (BI) 

 
 
5.3 

 
Relatório disponibiliza descrição, estado de conservação, 

valor da aquisição e quantidade de cada bem móvel? 

 
 

Recomendada 

 
Anexos I e II da Portaria Conjunta nº 

001/2021-SEC-CEXTERNO/TCE/CGE 

 

Item 3.4.2 (BI) 

 
5.4 

 
Direciona para link do Portal da Transparência? 

 
Obrigatória 

 
Art. 6º, § 4º, V da Lei Estadual n° 

18.025/2013 

 

Itens 3.4.2 (BI) 

 

 
LEIA-SE: 

5. PATRIMÔNIO PÚBLICO 
 
5.1 

 
Disponibiliza relatório dos bens móveis? 

 
Obrigatória 

Art. 7º, VI da Lei Federal n°12.527/2011; 

e art. 6º, § 1º, X da Lei Estadual n° 

18.025/2013 

 

Item 3.4.2 

 
5.2 

Disponibiliza data de publicação do relatório de bens 

móveis em que esteja caracterizada minimamente sua 

atualização anual? 

 
Obrigatória 

Art. 7º, IV da Lei Federal n° 12.527/2011 

e Art. 6º, § 4º, I da Lei Estadual n° 

18.025/2013 

 

Item 3.4.2 

 
5.3 

Relatório disponibiliza descrição, estado de conservação, 

valor da aquisição e quantidade de cada bem móvel? 

 
Recomendada 

Anexos I e II da Portaria Conjunta nº 

001/2021-SEC-CEXTERNO/TCE/CGE 

 

Item 3.4.2 

 


